
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 4546/1995

Ementa

ALTERA A LEI 3.956/92, PARA REFORMULAR O CUSTEIO DO FUNDO DE BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  JUNDIAÍ-FUNBEJUN;  E  CRIA  NA  APOSENTADORIA  OS  ACRÉSCIMOS  QUE
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